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ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, CME, BIÊNIO 2025/2027 

 

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, com início às 09h00, realizou-se a 

oitava Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação, estruturado pela Lei Ordinária nº. 2921/1996 

e pelo Decreto nº 12097/2002, que consistiu na realização de visita da E.M. professora Maria Elisa Quadros 

Câmara, localizada na Vila Aparecida, Rua Casper Libero, 1150, nesta municipalidade.  

 A visita se iniciou às 9h e contou com a presença dos conselheiros Ronaldo Farias Gonçalves, Ana 

Beatriz Rodrigues Ferreira, Magali Ferreira de Lima e Josenilda Mota Oliveira. Fomos recebidos pela 

diretora da U.E., Luciana Helena, que nos guiou pelos espaços escolares.  

 A escola conta com 17 salas de aula, sendo 13 de período integral e 4 de período parcial, 

atendendo em média 275 alunos, divididas em duas alas (1 ala com turmas de berçário, Inf. I e Inf. II; 1 ala 

com Infantil III). Sua estrutura organizacional possui 1 diretor, 1 vice-diretor, 1 professor coordenador, 40 

profissionais (professores e ADIs), além dos demais profissionais de apoio, como secretário e serventes.  

 
A escola encontrava-se em boas condições estruturais e o trabalho estava regular.  

   
Entrada da unidade.  

 

  
Vista do pátio interno 
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Cardápio fixado no quadro externo e vista do parque externo.  

 

  
Banheiro com vaso adaptado e trocador (uso esporádico, pois fica próximo às salas de infantil III) 

  

A escola possui QR Code para cada 

turma, direcionado à comunicação com as 

famílias.  
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Sala de aula. 

       
Refeitório 1.                                                                        Sala de trocas (Ala do berçário/Inf.I/Inf.II) 

 

       
Cozinha e despensa.  
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A conselheira Magali sugeriu para a diretora para que os ventiladores presentes nas salas fossem 

redirecionados para cima, evitando que o vento atingisse diretamente as crianças. Ela também manifestou 

a necessidade de se trabalhar com as famílias para se prevenir a violência familiar.  

Por fim, os membros agradeceram a gestora e encerram a visita, que segue registrada nesse termo.  

 

 

 

 

  

Ronaldo Farias Gonçalves 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

Biênio 2025/2027 

 
 

 

 

 

 

Como apontamento, é visível que, no 

local onde está instalada a coifa, há 

sinais de infiltração.    
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